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Altera disposições da Lei n91854 

de 24 de dezembro de 1976, que 

autorizou o Execu t i vo Municipal 

a outorgar cessao real de uso de 

bem imóvel para o Serviço So

cial do Comércio - SESC. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

I 
Artigo 19 - A execuçao, pelo Serviço Social 

do Comércio - SESC, de obras do projeto paisagistico de integração entre 

o edificio sede da sua unidade de servi"ço e o Parque Municipal "Santos D~ 

mont", a que se referem o artigo 29 e o seu parágrafo úni co, da Lei n9 .. 

1854, de 24 de dezembro de 1976, tem o seu prazo inicial prorrogado para 

90 (noventa) dias, a contar da escritura de re-ratificação que o Executi

vo celebrar coro a entidade, devendo ser concluida dentro de 180 (cento e 

oitenta) dias da mesma data. 

Artigo 29 - Ficam exclu idas da execuçao a 

que se refere o artigo anterior as obras de acesso à Biblioteca "Cassiano 

Ricardo'', limitando- se apenas a integração paisagistica entre a unidade -

do Serviço Social do Comércio- SESC e o Parque "Santos Duroont". 

Artigo 39 Esta lei entrará em vigor na da-

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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